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LEI Nº 4.183/07 
Institui, no calendário oficial do Município de Suzano, a “Semana de Proteção aos 
Mananciais”, e dá outras providências. 
 
(Autoria: Ver. Evilaço Alves dos Reis Projeto de Lei nº 082-07/08)     
  
 
O  PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Suzano, a “Semana de Proteção aos Mananciais”, 
a ser comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de novembro. 
Art. 2º. A “Semana de Proteção aos Mananciais” passa a integrar o calendário oficial de eventos 
culturais do Município de Suzano. 
Art. 3º. Os objetivos da “Semana de Proteção aos Mananciais”  são: 
I. estimular o conhecimento da problemática que cerca as áreas de proteção aos mananciais e a 
questão social habitacional;                  
II. estimular atividades de promoção e proteção às áreas dos mananciais, levando à população o seu 
efetivo significado, despertando nas pessoas a importância e o respeito para com os recursos 
naturais; 
III. apoiar o munícipe e conscientizá-lo de seu papel na preservação dos mananciais, objetivando a 
quantidade ambiental e o desenvolvimento sustentável; 
IV. levar ao conhecimento da população a importância das águas dos mananciais para o 
abastecimento público; 
V. sensibilizar os diversos segmentos da sociedade da importância da preservação das áreas de 
proteção aos mananciais. 
Art. 4º. O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir 
de sua publicação. 
Art. 5º. As despesas de correntes com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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